
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N~ 968199 

"NOMEIA SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO" 

O Prefeito Municipal de São 111/ateus, Estado do 
Espírito Santo, tendo em vista a aprovação em 
Concurso Público, com base no Parágrqfo I°., 
Artigo 14~, da Lei Municipal n~ 238/92, de 02 
(dois) de Setembro de 1992 - Estatuto do 
Magistério Público do Município de São Mateus, 
Estado do EspirUo Santo, combinado com o Item II, 
do Artigo 37, da Constituição Federativa do Brasil, 
homologado pelo Edital de Publicação dos 
resultados finais de 27 (vinte e sete) de Fevereiro 
de 1999, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1 ~ - Ficam nomeados, para exercer o cargo 
do Provimento F:fetivo do Quadro de Pessoal, constante da Lei Municipal n~ 238192, de 
02 (dois) de Setembro de 1992, modificada pela Lei Municipal n~ 577/97, de 18 (dezoito) 
de Dezembro de 1997, os funcionários abaixo relacionados, aprovados em Concurso 
Público, realizado de acordo com a Legislação em vigor, para os Cargos e Carreiras, a 
saber: 
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PROFESSOR MAP-1, NÍVEL - I, NÚCLEO COMUM 
Alessandra Pancieri 

Alice de Souza Santana 
Ana Paula Correia 

Beomara Carrqfa Alano lvlarciano 
Claudinéia Regina Gonçalves 

Creuza Araz!jo Gaia 
Denilda Azeredo Cunha 

Eliane Duarte da Encarnação 
Gilieda dos Santos Quartezani 
Gledian Arm!jo da Conceição 

Janeackse Mmtins 
José Roberto Laureano Barcelos 

Luciene Nunes Soares 
Luziane de CastTo lvlachado 
Márcia Ma/acame Gustm'O 

Maria do Carmo 111/atheus Barbosa 
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Marilene Nogueira B. de Souza 
Mirian Ribeiro dos Santos 

Nádia Baptista Mendes do Vale 
Onirda Vieira Rios 
Quiara Marchiori 

Raquel da Silva Rocha 
Renilda Pocidônio 

Roberta Huguinim Sena 
Rose MmJl Mirando/a Duarte 
Roseni Ide dos Santos da Silva 

Simônia Calisto Anastácio 
Terezinha Pereira 

PROFESSOR MAP-4, NÍVEL -IV, MATEJt;/ÁTICA 
Ulisses Tonini 

Alex Barcelos Castro 

PROFESSOR MAP-4, NÍVEL -IV, CIÊNCIAS 
Merian Sodré 

Elias Pereira da Vitória 

Art. 2°. - O Funcionário admitido conforme o 
Artigo l~, deste Decreto, será regido pelo Regime Estatutário, de acordo com a Lei 
Jvfunicipal n~ 097190, de 10 (dez) de Setembro de 1990 -Regime Jurídico [Ínico. 

/ . 
Art. 3!." - Est pecreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições Jf cor(t;& io.\ 
Gpbin~4 o ÍPrefeito lvfu icipal de São Mateus, 

Estado do Espírito Santo, aos 07 (se e) ·a . ,m s de aio (05) do ano de mil de 
novecentos e noventa e nove (1999). 

desta 
Prefeitura, na data supra. 


